
llAlllllETE llO PREFEITO IEDEIO Nll 2.241, IE 09 IE 1BUL. IE 1 '91. 

Declara de utilidade plhlica dres de J>r!! 
prfedade da FEPASA-Ferrovia PauU.sta-SIA, 

lllEU � ID.FMINI, Prefeito do "1t.inic!pio de Assis, no 

uso de suas atribuiçi5es legais e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Assis, 

Artigo 111 -

D E CRETA: 
Fica declarada de utilidade pública para os fins citados 

no !tem i, do artigo 511 do Decreto-Lei nll J.365, de 21 de 

junho de 1 941, una área de terreno de propriedade da 

FEPASA-Ferrovia Paulista S/A, com 12.920,CDn", assim des

crita: 

"Una área de terreno com 12.920,CDn", situada na Divisa da 

CEAGESP com a Mecânica Fitipaldi de propriedade da FEPASA

Ferrovia Paulista S/A, que começa no ponto "A", situado 

na Rua Maestro Augusto Mathias jlr!to ao alambrado da FEPA
SA; deste ponto segue em reta na distância de 14,00 m até 
o alinhamento predial da Rua Antonio José Ribeiro; divisa 
com a Mecânica Fitipaldi, até o ponto "B", deste ponto se

gue na distância de J0, 00 m dividindo com a Mecânica Fiti
paldi, até o ponto "C", deste ponto, deflete à direita e 

segue na distância de 20,00 m, dividindo com residências 

da Fepasa, até encontrar o ponto "D", deste ponto, defle
te à esquerda e segue pelo alinhamento predial das residên 

cias da Fepasa, na distância de 100,00 m até o ponto "E" , 
deste ponto continua pelo alinhamento predial das residên-

cias da Fepasa na distância de 60,00m, até o ponto "F" .. 

junto ao alant>rado da divisa da Ceagesp; deste ponto,defle 
te à direira e segue em reta, na distância de SJ,00 m, CD!!, 
frontando com a Ceagesp, até o ponto "G", deste ponto de
flete à direita e segue em retanadistãncia de "8,00 m até 

o ponto "H", deste ponto deflete a direita e segue em reta, 
na distância de 86,70 m até o ponto "I", situado no alam -

brado da linha de manobra; deste ponto segue na distância • , 

de 108,00 m confrontando com o alambrado da linha de mano-� · 

bra até o ponto "J", deste ponto deflete à direita e segue � 
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Parágrafo mico -

Artigo 211 -

Artigo 311 -

AssLK1tos Jurídicos, 

em reta, distância de 51,JO m, pelo alantirado das residên

cias da Fepasa, até encontrar o ponto "A", origem desta 

descrição. 

A atea de terreno descrita neste artigo consta de memori

al descritivo e desenho nD 2.513, elaborado pelo Departa -

mento de Engenharia, Planejamento e Apoio e que fica faze.!! 

do parte integrante deste Decreto. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se às disposiçi5es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 09 de abril de 1 991. 

, 

MINI 
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E APOIO 

H E H O R I A L D E S C R I T I U O 

1-ASSUNTOm Area a ser declarada de utilidade pública. 

2-LOCAL: Divisa da Ceagesp com Hecânica Fitipaldi. 

3-AREA DO TERRENO� 12.928,80 •2 

• 4-PROPRIETARIO= Fepasa <Ferrovia Paulista S/A). 

• 

5-DESCRit�O: 

Come�• no ponto "A" situado na Rua 

Haestro Augusto Hathias Junto ao alambrado da Fepasa; deste ponto 

segue em reta na distincia de 14,00 • até o alinhamento predial da Rua 

Antonio José Ribeiro1 divisa com a mecânica Fitipaldi, até o ponto 

"B"; deste ponto segue na distância de 30,00 m dividindo com a 

mecância Fitipaldi, até o ponto "C"; deste ponto, deflete à direita e 

segue na distância de 20,80 m, dividindo com residinçias da Fepasa, 

até encontrar o ponto "D"1 deste ponto, deflete à esquerda e segue 

pelo alinhamento predial das residências da Fepasa, na distância de 

100,00• até o ponto "E"; deste ponto continua pelo alinhamento predial 

das residências da Fepasa na distiincia de 60,80 •· até o ponto "F", 
' 

junto ao alambrado da divisa da Ceagesp; deste ponto, deflete à 

direita e segue em reta, na distância de 53,00 •· confrontando com a 

Ceasesp, até o ponto ''G", deste ponto deflete à direita e segue em 

reta na distância de 48,08 m, até o ponto "H"1 deste ponto, deflete 

1 
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E APOIO 

direita e segue em reta, na distincia de 86,78 m, até o ponto ''I", 

situado no alambrado da linha de •anobra; deste ponto segue na 

distância de 188,88 m, confrontando com o alambrado da linha de 

manobra, ati o ponto ".J" 1 deste ponto deflete à direita e segue e• 

reta, na distância de 51,38 m, pelo ala•brado das residências da 

Fepasa, até encontrar o ponto "A", origem desta descri.oão. 

Tudo de acordo com o desenho ng 2513, elaborado 

• pelo Departamento de Engenharia, Planejamento e Apoio em 83 de abril 

de 1.991 

---------

Arqa. . R. LOPES 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
DEPMTAllEN10 IE EN8ENHARIA, PLANEJAllENTO E APOIO 

- , 
ASSUNTO: AREA A SER DECLARADA DE UTILIDADE PUBLICA. 

• 

LOCAL: DMSA DA CEAGESP COll llECANICA FITIPALDI. 

illlEA • ti. IZ0,00 .. 
PNIPltlE'IÚIO: l'EPASA IFEIUlOYIA MULISTA S/A I 

ARQUITETA : RITA AI! DE ANDRADE F. RIBEIRO lDPES- CREA .. 9.242 IU 

DATA ESCALA D ESENHO PREFEID MUNICIPAL 

03104191 1:2.000 VALDIR ROllEU JOSE BDLFAllN 

FOLHA 

01 

N.t ARQUIVO 

2 .1115 
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